
Ponto 14.3. Suspensão Parcial do Plano de Pormenor Integrado do Parque
Industrial de Pombal 

Foi presente à reunião a informação n.º 132/DUP/15, datada de 10-09-2015, da Divisão de
Urbanismo, Planeamento e Reabilitação Urbana, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Suspensão Parcial do Plano de Pormenor Integrado do Parque Industrial de
Pombal
Exma. Sr.ª Chefe da Divisão de Urbanismo, Planeamento e Reabilitação Urbana:
A Câmara Municipal deliberou, nas suas reuniões realizadas em 19 de março, 1 de abril e
22 de julho de 2015, proceder à instrução do processo com vista à Suspensão Parcial do
Plano de Pormenor Integrado do Parque Industrial de Pombal, com o intuito de acautelar o
enquadramento na disciplina do ordenamento do território da ampliação de três unidades
industriais.
Elaborada a proposta de Suspensão Parcial do Plano, foi o respetivo processo remetido para
a CCDR-C, para efeitos de apreciação e emissão de parecer, em cumprimento do disposto
no n.º 3, do artigo 126.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, tendo aquela entidade
emitido parecer favorável à Suspensão Parcial do referido Plano e ao estabelecimento de
medidas preventivas para as áreas objeto da suspensão, conforme ofício de referência n.º
DOTCN 1231/15 Proc: NPR-LE.15.00/1-15, de 17 de agosto de 2015.
Nestes termos, encontrando-se o processo com a proposta de Suspensão Parcial do Plano 
devidamente instruído, propõe-se que a Câmara Municipal delibere submeter a aprovação
da Assembleia Municipal a referida proposta de Suspensão Parcial, bem como o
estabelecimento de medidas preventivas para as áreas objeto da suspensão, em cumprimento
do disposto na alínea b), do n.º 1, e no n.º 7, do artigo 126.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015, de
14 de maio.
Refira-se que o ato de aprovação da Suspensão Parcial do Plano de Pormenor Integrado do
Parque Industrial de Pombal deve ser publicado na 2.ª Série do Diário da República e
divulgado na página eletrónica do município."
Junto à informação encontra-se o relatório de fundamentação para a proposta de suspensão
parcial do Plano de Pormenor Integrado do Parque Industrial de Pombal, que se dá por
integralmente reproduzido e que fica arquivado na Divisão de Urbanismo, Planeamento e

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0021/CMP/15,
celebrada em 23 de Setembro de 2015 e aprovada
em minuta para efeitos de imediata execução.
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Reabilitação Urbana.
A Câmara deliberou, por unanimidade, submeter à Assembleia Municipal, para
aprovação, a proposta de Suspensão Parcial do Plano devidamente instruído, bem como,
o estabelecimento de medidas preventivas para as áreas objeto da suspensão, em
cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, e no n.º 7, do artigo 126.º, do Decreto-Lei
n.º 80/2015, de 14 de maio, nos termos da informação supra transcrita.
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